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Certificamos que a matéria de código 20240125103524, intitulada RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2024 - DISPÕE
SOBRE:  APROVAÇÃO  DAS  INSCRIÇÕES  DAS  ENTIDADES  CADASTRADAS  NESTE  CONSELHO:
ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  DOS  MÚSICOS  DE  BARAÚNA  E  ONG  NOVA  BARAÚNA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. - 25 DE JANEIRO DE 2024., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de
Baraúna/PB.
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Edição nº 00921, 26/01/2024 (ORDINÁRIA)
Setor: ADMINISTRAÇÃO
Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2024 - DISPÕE SOBRE: APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS ENTIDADES CADASTRADAS
NESTE CONSELHO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS MÚSICOS DE BARAÚNA E ONG NOVA BARAÚNA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. - 25 DE JANEIRO DE 2024.
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de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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